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E,STADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

MENSAGE,M DE LEI N'787/2025

Excelentíssimo Presidente,

Nobres Edis,

Teúo a honra de encamiúar a este Egrégio Poder Legislativo, para apreciação e deliberação, o
incluso Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar cessão de uso de bem
imóvel para Cooperativas de reciclagem e coleta de lixo seletiva, e dá outras providências".

Como é de conhecimento público e notório, e que não escapa aos doutos coúecimentos de

--'ossas Excelências, em especial por tratar-se de questão social e de saúde pública, o projeto ora
encaminhado visa dar oportunidade aos "catadores de lixo", bem como regularizar a coleta seletiva para
reciclagem, através de até duas cooperativas no âmbito do Município de Buritis.

Sendo assim, a aprovação é necessária para que possamos dar os primeiros andamentos na seleção
e atender a essa demanda que vem sendo
melhorar essa questão social e de saúde púb

uerida há tempo pelos "catadores de lixo", visando

Buritis/RO, 08 de outubro de 2025
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@
ESTADO DE RONDONIA

PRXFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

PRoJEro DE LEr N'ififuzozs

"Auloriza o Poder Execuíivo Municipal a realizar cessão de uso de
bem imóvel para cooperaíivas para reciclagem e coleta de lixo
seleÍiva, e dá oulras providências",

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
quc lhe são conferidas por Lei:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu sanciono
a seguinte:

LET
\-7 Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a cessão de uso de bens imóveis,

pelo prazo de 30 (trinta) anos, em favor de cooperativa que teúa por objeto a coleta seletiva de resíduos e a
reciclagem.

AÍ. 2'A cessão de que irata o artigo anterior será formalizada com as cooperativas vencedoras do
Chamamento Público a ser realizado para esse fim específico.

Parágrafo único. O Chamamento Público poderá selecionar, no máximo, duas cooperativas com
atuação pertinente à coleta seletiva e à reciclagem no Município de Buritis.

Art. 3" Ficam estipuladas duas iteas de propriedade do Município de Buritis, destinadas à cessão
de uso prevista no art. l'desta Lei, descritas a seguir:

I - Lote 85C, com átea total de 0,1439 ha e perímetro de 183,95 m;
II - Lote 85C3, com iírea total de 1.439,47 m'z(0,1439 ha) e perímetro de 183,92 m.

Parágrafo único. As áreas descritas neste artigo não possuem benfeitorias, conforme Memorial
)escritivo constante dos Anexos I e II desta Lei, contendo detalhamentos, mapas e coordenadas, assinados

vpela área técnica do município.

Art. 4' O Poder Executivo poderá expedir decretos e normativas complementares para
regulamentar, no que couber, a prestação dos serviços pelas cooperativas.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

nete do Prefeito do Município de Buritis,/RO, aos

do outubro do ano dc dois mil e vinte e

AIR Z DOS REIS
Prefei Municipal
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Estado de Rondôn ia

[) re l'e itura Municipal de Buritis
Sccrctâria iVlunic ipal dc Planc. janr,,'nto

\t I.-\t()til \ I. Í)Í;tscttÍ-il\'o

I ,,lc li: ( j. eorr iirca t(\trl (1r: I 1-:').-17 nlr ' í1. l-l \9 ha c perinretro I tl3.9l rn

.\ r.lcscliç;io .lcstc pclrntclr,r c()rncçir no rcrticc l'-1. de coordcnadas N: 8872-145.51rn e E:

.l(17-1liÓ.lOnl: ,\ partir dcsrc pUnr,l. conl'rrlnltndo cn,n ".ÀRIrA It(lRAt-", AZIMU'lE

l9 5l'll' c ,.lisliineia l{).(l]rrr at.r ,r rcirticc I)-2 de coordcnadas N: 8872-16.1.31nr e L.:

J07.i0l.filnr: Coníiontando com "VlV['lRO \4trNl('lPAl- - l.l'. Í15D". azirnute lll"l9'44" e

distància 7l.9lnr atd o \értic!' P--i de coordcnadas N: tt8713l8.l8m e [:: .107.159.99rn:

t r'nli()ntll(lri cr,ru "\1.,\ l't Ul-l(,\ i\lt.Nl(ll'Al. I'Rt).ll-. 1,\D..\". azitntnc 199".i9'il" e

rli.riinriir ltrolnl rta (, \otie( l)-J tlc cotrrclcna(lls \: 8tl7:,j 19.-j-inr ç l::407{5-l.15nt:

,lii.') lil,'i,li :.lrr.r., -i1/s r,rt.,r \ri,lira l'-l. prrnlrr inicial rlcsta rl,:scriçio.

VARAN GOMES Assinado de forma
clrorta oor V,iÂA\

SOUSA córvtts sousa

JUNIOR:09751 JUNIoR:oe7sler86l8

9186',r8
Dados: 2025.09.24
09:34:55 -03'00'

Brrritis. l5 de

llrx \;io I rtr. 'r' l1-6. \rl(tr 116. llurili. - ll()

tcrnhn, r,lc l0l5
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Estado de Rondônia
Prelbitura Municipal de Buritis
Scür etrriu Ilunicipal dc Pluncjanrcnto

\t Llt( )tU.\ l. t)t,.s('til't.t\.()

I r,tc ltj (. c(,nr uIc total Jc (). 1-l-1() h c Icrrrrtclr,r l8-i.()j nr

VARAN

GOMES

SOUSA

JUNIOR:09751
91 861 8

A ssrrrado de forma
digital por VARAN

GOMES SOUSA

JUNIOR:097519'186'l
a,

Dados: 2025 .09 .29
I3:26:27 -03'00'

Rrrritis- li de sclcmhro dc :015

tiur \ii,, I r.l. I :{-í. s( lr}r 0('. ltur rri:. - l{()

.\ dcscriçiio dcstc prrirrrctro c()nrcça no rdrticc P- l. dc coordenadas N: 8872307.89m e

I : JÍl7l7l.6lnr: 4 narrir dcslc' 11(,nrr). cr)ntir)ntatrdo corrr "ÁRfn nURnL". AZIMUTE

l9'51'll" c distirncia l0.00nt rtc tr r',.irticc P-2 de coordcnadas N: 8872326.70m e E:

.l()7l79.llrn: Confrontando conr "ÁRt,A l,t.rUI-l('A l-T. 85 C2". azimute lll"l9'40" e

distincia 71.91{m atc o \érlicc l'-.1 cle coordcnadas \; Il87l-iO0.5}n e l--: .1074.16..15nr:

('onlrrrntantlrr ctrnt "\'l\ Pl llt,lC.\ \1t Nl('lP^l- I'ROlEl-r\DA". azimutc 199"51'15" c

\li.,iin\'iir 'r' lrl)ni ;rtrj (\ rrinitc I)-l (jc er)r'rdcrril(lits \: llR7ll8l.7lm ,.. lr: -1074.19.65m:

( rlnli()nliln(1,) ronr "\llli.,\ l).^ Ill.tLlilrllt'l{A l-1. 85 8". azinrute 291"19'40" c distância

7 | .()Snt xti {' \ ct'tiec l)- I . p('nto inic iirl dcstl rleser içito.
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